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Excelentíssimo Senhor 
Edil. Aguinaldo Sodré 
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia -RJ 

PROJETO DE LEI N° 179 de 03 de Setembro de 2010 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público que menciona, neste. 

- 	

'Município. 

RESOLVE: 

Art. 10 
 - Ficã 'denominada "Rua Cardoso. Brochado", a antiga 

artéria "Rua 14" Jotearhento 322 - Quadra 1, localizada no Bairro 
Balneário das Conchas, neste município. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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A presente proposiç 
Rua Cardoso Brochado 
moradores que ali vivem. 

C1EíFT 
Constou do expedient9 do Se9O 

JUSTIIFICAÏIVA 
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LO tem por objetivo de renhecer legalmente a 
facilitando aiegahzaçao dos -imóveis dos., 
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Sala das Sessões, 03 de Setembro de 2010. 

do dia 	 _LQ... 
G0 

çt 

Nicácio 	 tionçalves 
Vereador-ve presidente 
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